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resolve:
art. 1º credeNciar da empresa i.i.N. dos saNtos estaMPadora de 
Placas de ideNtificaÇÃo veicUlar, cNPj nº 39.396.242/0001-81, 
Nome fantasiavisÃo Placas , situada na av. joÃo PaUlo ii, Nº 421- 
bairro: sÃo Pio x, ceP: 68.701-601, no município de caPaNeMa/Pa, para 
exercer a atividade de EmpresaEstampadora de Placas de Identificação 
veicular - ePiv.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade de 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial 
do estado.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1066478
.
.

SEcREtARiA DE EStADo
DE ADMiNiStRAção 
PENitENciÁRiA
.

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

Portaria N° 380/24/DGP/SEAP, Belém, 24 de abril de 2024.
desigNar o servidor jeffsoN cardoso Maciel, matrícula nº 5970794, 
lotado na Unidade de custódia e reinserção de Marituba iii, para respon-
der pela gerencia administrativa, no período de 01 a 30 de maio de 2024, 
em substituição do titular delaias barUqUe Pereira de siqUeira, ma-
trícula nº 5970556, em razão de férias regulamentares.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1066355
.
.

ERRAtA
.

Portaria Nº 378/2024 – DGP.SEAP de 23/04/2024, publicada no 
DoE 35.795 de 24/04/2024, Protocolo: 1065641.
servidor:
- doUglas WilliaN da costa MoNteiro, Matrícula n.º 5974941/1.
onde se lê: Período de gozo: 02/06/2024 a 10/06/2024
Leia-se: Período de gozo: 16/05/2024 a 10/06/2024

Protocolo: 1066100
.
.

DiÁRiA
.

Portaria Nº: 01819/2024/DiÁRiAS/DGP/SEAP/PA
objetivo: escoltar 01 (Uma) PPl para participar como testemunha na audi-
ência de instrução e julgamento na comarca de cametá/Pa.
origem: ananindeua;
destino: cametá;
Período: 26/03/2024 a 26/03/2024;
diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
5973141; jane Nascimento da silva; Policial Penal; valor Unitário: r$ 
308,84; importância a ser paga: r$ 154,42; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção feminina de ananindeua;
54188913; elisangela de souza silva; Policial Penal; valor Unitário: r$ 
308,84; importância a ser paga: r$ 154,42; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção feminina de ananindeua;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1066362
.
.

féRiAS
.

Portaria nº 382/24/DGP/SEAP, de 24/04/24.
coNceder 28 (viNte e oito) dias residuais de fÉrias, ao servidor rei-
Naldo lUis batista goNÇalves, matrícula nº 5725607, no período de 
02/05/2024 a 29/05/2024, referente ao exercício de 2023.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1066408
t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

Portaria N.º 377/2024-DGP. SEAP  BELéM, 23 DE ABRiL DE 2024.
torNar seM efeito a Portaria de liceNÇa PrêMio Nº 325/2024 – dgP.
seaP, de 01 de abril de 2024, publicada no doe nº. 35.765 de 02/04/2024, 

Protocolo: 1056735, somente no que diz respeito ao servidor evaNdro 
Pereira de liMa, técnico em gestão Penitenciária - Pedagogia, Matrícula 
n.º 7565453/2, período de 02/05/2024 a 31/05/2024, referente ao período 
aquisitivo 13/12/2019 a 12/12/2022.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1066003

outRAS MAtéRiAS

Portaria Nº 0432/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8090/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Pri-
vada de liberdade – PPl josÉ jaiMe soares de carvalHo (iNfoPeN 
166015), ocorrido no dia 22/03/2024, custodiado na Unidade de custódia 
e reinserção de coqueiro – Ucr coqUeiro, conforme os fatos narrados no 
ofício nº 0404/2024-cPPb/seaP/Pa e demais documentos encaminhados 
via Pae nº 2024/377453.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066330
Portaria Nº 0433/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8091/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada 
de liberdade – PPl valdeNir raMos PiNHeiro (iNfoPeN 61222), ocor-
rido no dia 22/03/2024, custodiado na Unidade de custódia e reinserção 
de coqueiro – Ucr coqUeiro, conforme os fatos narrados no ofício nº 
0405/2024-cPPb/seaP/Pa e demais documentos encaminhados via Pae 
nº 2024/377426.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066331
Portaria Nº 0436/2024-cGP/SEAP   Belém-PA, 15 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8094/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da suposta postura inadequada e falta de 
urbanidade de servidor desta seaP, conforme os fatos narrados nos docu-
mentos encaminhados via Pae’s nº 2023/812040 e 2023/1037025.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1066325


